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INDICAÇÃO Nº. 183/2023 
 

 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras. 
 
 

  O Vereador que presente subscreve, após cumprir as exigências 
regimentais vigentes, e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal, um estudo de viabilidade para a criação de feiras 
noturnas no município.  

 
JUSTIFICATIVA 

 
               Senhor Presidente, Indico ao Senhor Prefeito que viabilize junto 

aos órgãos competentes a criação de feiras noturnas no município de Rio das 
Ostras. Considerando que a vida das pessoas está cada vez mais atribuída, 
dificultando algumas atividades em períodos noturnos, além de uma alternativa 
a mais para os consumidores fazerem compras. Considerando que a Feira 
Noturna vem dando certo em vários municípios, até mesmo como um novo 
produto turístico dessas cidades. Muitas famílias não conseguem ir a uma feira 
durante o dia porque não dispõe de tempo para isso. Considerando o fato de 
as feiras livres serem compostas por pequenos agricultores, faz com que 
iniciativas em prol do desenvolvimento e valorização destes trabalhadores 
sejam muito pertinentes. Desta forma, com o propósito de contribuir para a 
melhoria e o desenvolvimento do município de Rio das Ostras. Assim sendo, 
diante do exposto, entre outros motivos, I N D I C O ao Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal, a criação de feiras noturnas no município de Rio das Ostras.  

 
 

Sala de Sessões 13 de fevereiro de 2023 
 

Vanderlan Moraes da Hora 
Vereador 


